
                              ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA 
                              Comissão Permanente de Licitação 
 
 

Memorando/CPL/nº 038/2022                       Araruama, 16 de março de 2022. 

 

À 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 

A/C Setor de Publicação 

 

Solicitamos que o Aviso de Licitação, abaixo discriminado, seja publicado no Boletim 

Oficial do Município, e em Jornal de grande circulação assim como no Portal do site da 

P. M. A. até o dia 18/03/2022. 

 

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                    

                           AVISO DE LICITAÇÃO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 
 

Fábio Arantes Guimarães 
Presidente da COMLI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ERRATA 

 

PROCESSO Nº 990/2022 

MODALIDADE: Pregão Presencial SRP nº 008/2022 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios, para a confecção de 

lanches visando atender os funcionários que irão atuar nas Campanhas de vacinação organizadas pela Secretaria 

Municipal de Saúde (SESAU) de Araruama / Saúde Coletiva, sob orientação explicitas do Ministério da Saúde e/ou 

Secretaria Estadual de Saúde (SES) do Rio de Janeiro, inclusive as campanhas de vacinação contra a COVID-19 e 

novas campanhas que possam surgir, pelo período de 12(doze) meses. 

DATA DE ABERTURA: 23/03/2022                        Hora: 10:00 h. 

Onde se lê: 15.16 - A licitante deverá atestar, através de documento, a ser entregue juntamente com a 

proposta de preço, em papel timbrado e apartado, afirmando pleno atendimento ao item 04 do Termo de 

Referência – Anexo I. A não apresentação do referido documento ensejará na imediata desclassificação da 

Licitante. 
Leia-se: 15.16 – SUPRIMIDO 

 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais 8.666/93 e suas alterações, a Lei Municipal 1.546/09 Lei de Pregão nº 
10520/2002. 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Edital em referência. 

 
Araruama, 16 de março de 2022. 

 
CAIO BENITES RANGEL 

PREGOEIRO 

 


